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CÂMARA MUNICIPAL DE  SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ-- BRASIL 

0531 /9 
PROJETO DE LE I Ng 5 3 1 / 9 

Municipal de Sarandi. Estado do Paraná 

DECRETA 

Isenta Templos Religiosos da Contribuição de Melhoria ' 

ha forma que especifica. 

Art. 12 - Fica, por força desta lei, isento da Contribuição de Melho-

ria o imóvel destinado à Templos de quaisquer cultos. 

Parágrafo único - A isenção de que trata esta Lei só será conce-

dida em Area edificada, cujas atividades religiosas estajam 

sendo cultuadas hi mais de seis meses. 

Art. 22 - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 32 - Revogam-se as disposigOes em contrário. 

Sala das SessOes da Camara Municipal, aos 19 dias do 'Ties de 

novembro de 1992. 

Francisco 

= Autor 

c/ i/ d 



0531/92 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

Comiss5 de Justiça e ação 

• 

Como Presidente a Comissão de Justiça e Re-
dação designo relator do Projeto de Lei N.42531/92, (10 edil RANCISCC GOMES DE ALENCAE 
o Vereador jos ZENO FACITIN. 

Projeto de Lei 

LENCAR,e tendo 

Isenta Templos 

Presidente da Comisso 

PAREC 

A Comissao de Justiça e Redaçaolanalizando 

n2531/92,de Autoria do edil FRANCISCO GOMES DE A-

como Co-Autor o edil CARLOS BIRCHES SEBRIAN,o qual 

Religiosos da Contribuição de Melhoria,canclui que 

a proposição tem mérito 4 legal e constitucional, sendo o Parecer 
FAVCRÁVEL Icabendo aindaadecisao Final ao Soberano Plené 

rio deste Colendo Legislativo. 

Sala das Comiss3es Permanente da Camara Muni 

cipal,aos 24 dias do rfas de Novembro do ano de l 92. 

SITBA CINCIO DE OLIVEIRA 

= PRESIDENTE = 

JOSÉ ENO FA 

= RELATOR = 

Obs. 0 Membro da Comissao 4 impedido de dar Parecer,por se tratar 
de Eateria de sua Autoria. 

, RIAWA4 

FLS. 



N2531/92,4 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

Como Presidente da Comi ao de Finanças e Orçamento 

designo relator do Projeto de Lei N.o 531/92, do edil ANCISCO GOMES DE ALENCAR. 

o Vereador CILAS SOUZA MORAIS. 

Presidente da Comissão 

PARECER 

0 Relator da Comissão de Finanças e Orgamento 

designado para exarar seu Parecer ao Projeto de Lei ng.531/92,de Au 

tona do edil FRANCISCO GOMES DE ALENCAR e tendo como Co-Autor o 

edil CARLOS BIRCHES SEBRIAN,o qual Isenta Templos Religiosos da ' 

Contribuição de Yelhorial conclui que a proposigao tem mérito le-

galeconstitucional. OParecer 4FAVOR!V . L,cabendo ainda' 

a decisão Final ao Soberano Plenério deste Colendo Legislativo. 

Sala das Comissos Permanente da Camara Muni-

cipall aos 24 dias do ms de Novembro 

c 

IR' REGGIANI"

= PRESIDENTE = 

o de 1.992. 

CILAS ZA MORAIS 

= RELATOR = 

MARIA OCIA VIANA 
= MEM3R0 = 


